DECRETO N° 8.330 DE 02 DE OUTUBRO DE 2002
(Publicado no Diario Oficial de 03/10/2002)

Dispbe sobre a reducdo de multas por infracdes erascimos
moratorios incidentes sobre os créditos tributariosprevista
na Lei n° 8.359/02 e nos Convénios ICMS 98/02 e 128

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribui¢des,
e a vista do disposto na Lei n° 8.359, de 17 dendmb de 2002, e nos Convénios ICMS
98/02, de 20 de agosto de 2002, e 129, de 20 emisei de 2002,

DECRETA

Art. 1° Ficam dispensados 0s pagamentos de multas porcoeBae
acréscimos moratorios relativos aos creditos t@iwg do Imposto sobre Operagbes
Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre &@ss de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaca@€MS e do Imposto sobre Operacoes
Relativas a Circulacdo de Mercadorias - ICM, comi&tos ou ndo, inclusive aqueles
ajuizados ou parcelados, cujos fatos geradoresterdtorrido até 30 de junho de 2002,
nos percentuais abaixo indicados, desde que o ilmonte ou responsavel efetue
integralmente o pagamento do valor atualizado dot@écom observancia dos prazos a
seguir estabelecidos:

| - com reducédo de 100% (cem por cento), até 30 dmbetede 2002;

Il - com reducédo de 90% (noventa por cento), até 3Lidm de 2002;

[Il - com reducdo de 80% (oitenta por cento), até 2%dembro de 2002;
IV - com reducédo de 70% (setenta por cento), até Ae@zkmbro de 2002.

8 1° Os contribuintes ou responsaveis poderdo, a pdatipublicacdo da
ratificacdo nacional do Convénio ICMS 129, de 20sd@¢embro de 2002, realizar o
pagamento do valor atualizado do débito a quefseere ‘taput”’, com a reducao prevista
no inciso |, desde que efetuem integralmente ollignento até o dia 31 de outubro de
2002.

§ 2°0Os créditos tributarios do ICMS e do ICM decorrsnde penalidades
pecuniarias por descumprimento de obrigacfes at@ss@ujos fatos geradores tenham
ocorrido até 30 de junho de 2002, poderdo ser pegosreducdo de 70% (setenta por
cento) do seu valor atualizado, se integralmertelmelos até 20 de dezembro de 2002.

Art. 2° Os débitos fiscais do ICMS e do ICM, constituidas m@éo,
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 3@umde de 2002, relativamente as
operacdes realizadas por cooperativas agropecugraerao ser pagos em até 90
(noventa) parcelas mensais e consecutivas com ndigpde multas por infragdo e
acréscimos moratorios, desde que o contribuinteefe pagamento da primeira parcela até
o dia 31 de outubro de 2002.
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Art. 3° O parcelamento a que se refere o artigo antebeodara as seguintes
condicdes:

| - o valor da parcela inicial correspondera, no minimo resultado da
divisdo do montante do débito, atualizado até a dat protocolizacdo do pedido, pela
guantidade de parcelas pretendida pelo requerente;

Il - deverdo ser obedecidos os critérios e as condipdegstos na
legislacao tributaria estadual para o parcelameéatdébitos tributarios que ndo conflitarem
com este Decreto.

Art. 4° O parcelamento concedido nos termos do art. 28raagker revogado
guando o contribuinte incorrer na inadimpléncia;, Pés meses consecutivos ou ndo, do
pagamento integral das parcelas, bem como do impdstido relativamente a fatos
geradores ocorridos ap0s a data da formalizac@edido.

8 1° A revogacgdo implica na antecipacdo do vencimerds parcelas
vincendas e na reconstituicdo das multas por iédrados acréscimos moratérios e dos
honorarios advocaticios, a elas relativos e antagate dispensados.

8§ 2° Para os efeitos deste artigo, serdo consideradol®st os
estabelecimentos da empresa beneficiaria do paresata.

Art. 5° Serdo extintos, independentemente de requeriméatcujeito
passivo, os créditos tributarios decorrentes deS@JMCM constituidos até 30 de junho de
2002, inscritos ou ndo na divida ativa, desde qualor atualizado e consolidado dos
débitos fiscais, por sujeito passivo, até 18 demskto de 2002, ndo seja superior a R$
1.000,00 (um mil reais).

Paragrafo unico. Para os fins deste artigo, considera-se débitalfiac
soma do imposto, das multas, da atualizacdo mametdos juros de mora, de outros
acréscimos legais e dos honorarios advocaticios.

Art. 6° Os beneficios de que trata este Decreto ndo s=am@phos créditos
tributarios lancados de oficio, decorrentes deagifes praticadas com dolo, fraude ou
simulacgéo, tipificadas nos incisos V, XIlI, XIlI-& XXI do art. 42 da Lei n® 7.014, de 04
de dezembro de 1996, nem conferem ao sujeito masdifeito a restituicdo ou
compensacao de valores ja pagos.

Art. 7° Em relacdo aos débitos a serem pagos com os tiesgbrevistos
neste Decreto:

| - os honoréarios advocaticios decorrentes da cobrdacdivida ativa
tributaria serdo reduzidos na mesma propor¢cdo agalicas multas por infracbes e
acréscimos moratorios;

Il - € vedado o pagamento total ou parcial do valodétnto por dacédo de
bem imovel,

decreto_2002_8330.doc



[l - tratando-se de créditos tributarios que se enaontrem defesa ou
recurso administrativo, o sujeito passivo devecdmbecer, expressamente, a procedéncia
da autuacéo que tenha dado origem ao procedimel@sigir da impugnacao;

IV - no caso de o crédito tributario estar sendo olgetdiscusséao judicial, o
beneficio somente serd concedido apés a homologicdesisténcia da acdo pelo sujeito
passivo e 0 pagamento das despesas judiciais tesgec

V - tratando-se de créditos tributérios ja parceladdsneficio de que trata
este Decreto ndo se aplicara as parcelas ja pagas;

VI - também poderéo utilizar-se do beneficio a quefeeereste Decreto 0s
contribuintes inativos ou com inscricdo cancelada;

VII - afruicdo dos beneficios previstos neste Decretoauidere direito a
restituicdo ou compensacao de importancias pagaalguer titulo.

Art. 8° Este Decreto entrard em vigor na data de suagaghlo, retroagindo
seus efeitos a 18 de setembro de 2002.

Art. 9° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 02 de outubro
de 2002.

OTTO ALENCAR
Governador

Ruy Tourinho
Secretario de Governo

Albérico Mascarenhas
Secretario da Fazenda

decreto_2002_8330.doc



